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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

RESOLUÇÃO N.º 001, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho
Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Município de Porto Velho (IPAM).

FRANCISCO ROBERTO PAULA DE FRANÇA, Presidente do
Conselho Fiscal (COFIS) do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Município de Porto Velho (IPAM), no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo disposto no I do artigo 19 da Lei
Complementar Municipal n.º 886, de 11 de março de 2022,
considerando a aprovação constante na Ata da 3ª Reunião do
Conselho Fiscal realizada no dia 31 de agosto de 2022, baixa a
seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Fiscal do
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de
Porto Velho (IPAM), nos termos do texto anexo, que faz parte
integrante desta Resolução.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 31 de agosto de 2022.

(Assinado eletronicamente)
FRANCISCO ROBERTO PAULA DE FRANÇA
Presidente do COFIS
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